
RESOLUÇÃO N° 003/2023
Boa Vista,17 de abril de 2023.

Dispõe   sobi.e   a   criação   da    Comissão    Especía]
responsável   pela   rcvisão   e   atualização   da    Leí
Orgâníca do Município, do Regimento lntemo desta
Casa  Legis]ativa  €  Eiela  e]abomção  do  Código  de
Ética e Decoro Par[amentar.

Faço  saber que  a Câmara Municipal  decretou e  eu,  Presidente  promulgo  a  seguinte
resolução:

Art.  1° Fica deteminada a criação da Comissão Especial que conduzirá os trabalhos relativos
à  revisão  e  atualização  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  do  Regimento  lntemo  da  Câmara
Mmícipal  de  Boa Vista e aqueles relacionados  à elaboração do  Código  de  Ética  e Decoro
Parlamentar.

Art.   2°  Aludida   Comissão   ficará   encarregada   de   analisar   as   propostas   eventualmente
apresentadas, tendo  como principais parâmetros  a Constituição Federal  e a ConStituição do
Estado da paraiba.                                                                                                                          1

Parágrafo  único.  No  desempenho  de   suas  fimções,   a  Comissão  Especial  póderá  ainda
apresentar suas próprias sugestões.                                                                                        '

Art.  3°  A  Comissão  será  constituída  de  4  (quatro)  Vereadores,  a  ser  defmidoi  através  da
Portaria específica.

Parágrafo único. A Comissão Especial será dirigida pelo presidente da câmara.     i

1

Art.  4Ó 0 prazo de  funcionamento da Comissão Espccial será de 6 (meses),  a cqntar da sua
efetiva constituição, com a possibilidade de uma única prorrogação por igual periqdo.

Parágrafoúnico.CaberáàportariaespecíficadisporsobreafomaedatasdasreuLiões.

Art.5° Fica ainda autorizada a contratação de assessoria técnica especializada,
os subsídios e consultoria pertinentes à Comissão Especial.

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Pi'esidência da Câmara Municipal de Boa Vista,
Casa "Ih. Antônio Pereira de Almeida'.,

#E-eãÉln;Í3A#
Rua Jerônlmo Marinho Gome§,143 -Centro -Bcia Vista-PB -CEP:  58.123-000

® www.boavlsta,pb.,eg,br ,     @  oamaiae?.v(?3o,u!,â,o5:::F5 ,  ü WWW.facebook com/Camarabv

a fm de prestar
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COMISSÃO PERMANENTE l)E LICITAÇÃO
EXTRATO I)E CONTRAT0

0BJETO:    Contratação    dg    profissioml   do    setor    artístico   para
apTesentação  da  banda  "Matheus  Feimndes"  no  dia  1 1  de junho  de
2023.   durante   os   ftstejos  juninos   realizados   em   praça   púbLica.
FUNDAMBNTO     LEGAL:      Inexigibmdad¢      de     Lici.taçao      n°
IN00004¢023.   DOTAÇÃO:   Recursos  Próprios   do  Municípío   de
Areial:     02040.13.3921006.2016    -    Manutenção    das    atividades
culturais;   2040,13392.1006.2015-   PROM¢AO   DE   EVENTOS
Se°m¥sS,_CpeusLmTiEjRE:i'cGalgsii:'5o3o:9?3.:Ê-Nc°.A¥:tise.Ni,ç£#

eKercício mmceiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: PrefeituTa
Muricipal   de   Aieial   e:   CT   N°   00071#023   -    ]8.04.23   -¥   M
LOCACOES E EVENTOS LTDA - RS  150.000,00

Publlcado por:
Ragde de AJmeida Batista

Códígo ldentiflcador:4804AF3D

ESTADO DA PAFLAÍBA
PREFEITURA MUNICIPÀI. DE BERNARD"O BATISTA

Av[socDOET[scsà3:z#REEãiàEEÉ#gá[ÇcÃo°sRPNo
00024#023

0 Pregoeiro Oficial do mmicli)io de Bemsrdino Batista toma público,
pam conhecimento dos interessados, que será reali2ado procedimento
licitatório  na  modalidade  PTegão  ELetronico,  do  tipo  Menor  PTeço.
Otieto:  REGISTRO  I)E  PREÇO  para  aquisição  de  medicamento§
injetáveis,  com fomecimento parcelado,  destinados  à manutenção da
saúde   pública   do    município   de   Bemai'dino   Batist3,   conforme
especifLcaçôes e condições estàbelecidas no Temo de Referência do
Edital.  Abertura  das  prqpostas:  dia  02  dc 44ab  dt? 2023,  à!  09A00
(horário              de              BTasflia),              airavés              do              site
www.portaldecompraspublicas.combr.   0  edital   está  dispotiível   no
Portal Oficial do Muric{i)io: mtp://www.bermrdinobatista.pb.gov.br e
no Mural de Licitação no PoTtal do Tribunal de Contas  do Estado da
Paraíba: hftps//tramita.tce.pb,gov,t)r/mmita4]ages/main,jsf.

Bemardho Batista-PB,  17 de Abril de 2023.

ANTÔNIO l)UARTE DE LIMA
Pregoeiro Oficial

Pub]icado por.
Mateus Ribeiro Dantas

Códigoldentificador:BDA85BSA

ESTAm I]A pARAÍBA
PREFEITURA MUNlapAL I.E BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RESOLUÇÃO N° oo2#OZ3

Dispõe sobre a ffliação da Camara M`micipal de Boa
Vista a Uhião dos Vereadcn;es do Estado da Paraíba -
UVB-PB e dá mims providencjas.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICH'AL DE VERF,ADORES,
FAÇO  SABER QUE  A CÂMARA MUNICIPAL  I)E BOA  VISTA,
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art,  1° Ficü a Cômam Municipal de Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o
n° 02.307.i98/000i-86, amorizada a se filiar à Uniao dos Veradore§

do   Estado   da   Pamba-   UVBmB,   inscnta  no   CNPJ   sob   o   n°

t4±7:.#os':#:k¥atipmÊ¢recpomms¥et::i¥L£c5:qs=pd:"ài=iads:
Ó7, Centro, João Pessoa - PB.

Art.  2° Fica assegurado  à  Câmara Municipal  de Boa  Vista,  filiada à
Uníao dos Vereadores, Presidentes de Câmaras |e Câmaras Muric;pai s
do Estado da Pamíba -UVBPB:

:iâ:::;;Ípvp¥o#m¥i:omfi#:T:#h=:;sst£ctoeal¥£
sem neoessidade de indicação por quem quer qLie seja;

i#l:s
n - Dcscontos m participação de evfltos
que sejam realizados no ainbito do Estado

pela UVBn]B,
em que tenham

:oE°%=#o°snaeffim#Lo¥fe'sttçÉ:e¥ãdbp£;m¥àmeçftrié:
dos seus interesses;

;I:bii%sào:=ni#eeg:ni,t:sddeo¥=o£|tà&amuvE=Pcigimd:
Boa Vista - PB;

IV-Apoioconsultivonasáreasjuriticamn+biledeplanejammb
orçamentário.

An.  3°  Fica  a  Caimra  Mmicipal  de  Boa  Vi[ú  -  PB  autori2ada  a

:o¥dpoli:j=ooiie#,"dBaBáEaT_c=:bn:içapppexm.elnd¥sàstÉL±?oTuaçaio:

&::u_s,Awmpmm:]#ri:edq:eümEjo8%PBTcdásÉ==#t:e::::
estatutos, não podendo haver desvio de finalidape;

£É:n:e¥aÊ::iEbd:,çõa=,sé¥s¥e=i:iasc##nçl?:àea=m%nd:
Contribuição estaíutária.

§e3=rodso:oa:¥e#ssbiao=st¥:f:sGne?rimfamL%ú#eriad®

§ 4° - A UVBn'B prestará comas à Câmra Mlmicipal de Boa Vísta -

:Bap:=£á:sst=s±:==!Fesbmd=paÉàbcah#mmLmmpmvando

Art.  4° A contribuição cessafá pela  dissol

;#eoãí
a UVBmB  e/ou por
te  Resolução,   apó§meio   esümário.   ou  por  revogação  da

ouvido a maioria absoluü da Casa, levm diçao de desfiliada,

que será comunicado por escrito a uvBmB.     i

#p.o¥#pd=tido:+àst£a¥#amjoft«stüR::tuáãàsü¥
vigente destinado ao Poder Legislativo.

An.6DEstaRemluçãoentraráemrigormftadesLLapubncação,
revogadas as disposições em contrário.

EndL=p:edsedÀmce¥amM###ed¢82°oa23Y]staJam`+Dr.

JOSÉ FEENANDO LEITE AIRES
Presiderie

Publicado por:
Ewerson Marinho

Código

cÂMÀ": MUNlcmÀL DE
RESOLUÇÃO

Disi)Õe    sobTe    a    criaçãó
responsãvel    pela    rcvisão
Orgânica do M\micípio, do

www.diarioinunicipal.com.br/Íàmup

Conissao    Especial
atulização    da   Lei

gimento  lntemo  degta
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Ê# elÉE::::¥:±::!=:laboTa'ão  do Código  de

Fflço   saber   que   a   Cânmra   Municipal   decretou   e   eiL   Presidenie
p+omu|goasçg\iinteresóluçao:

Art.    1°  Fica   deteminada  ?  criaçao   da   Comissão   Especial   que
m+cmduzri   os   trabalhos   relativos   a_  neirisão+ e   at`mlização   da  l,ei
`':,`i`,-.t.'i.::.'`.:."..`.'l:`'i,l.í``.!.`;,:.i,.:,:.:`:`;:'..',`,":."..i,':,`i;'.:.,..,:.,,...:`:,:,`:";...,'.:1`,;,'.'j,i.,,::;..':..:`!..:

DDecoropariamentar.

ATt. 2° Aludida Comissão  ficará encaHegada de amlisar as propostas
eirentualmmte  apresentadas,   tendo   oomo   principais   parâmetms   a
CconstituiçãoFederaléaConstiuiçãodoEstadodaParaíba.

Pparãgmfó   único.   No   desempenho   de   suas   fimções[   a   Comissão
EipecialpoderáaindaapresentarsuaspTópriassugestões.

Ari  3° A Comissão será constituída de 4  (qLiatro)  Vereadores, \a ser
definídos através dj} Por.aria especffica.

Parigrafb único. A Comissão Especial será dirigida pelo Prestdente da
Cãmara.

Art.  4°  0  prazo  de  ftncionamemo  da  Comissão  Especial  seri  de  ó
(mcses}  a contar da sua eftti`c constituição. com a possibílidade de
`ma única pronogação por igua] periodo.

Parágrafo ürico.  Càberã ã Portaria específica dispor sotme  a Íbrma e
datas das `reuniões.

ATt.5°  Fica  arida   autorizada   a   conbatação   de   assessoria   técníca
especia]izada. a Íin de prestar os substdjos e oonsul¢oria pertinenoes à
Comissão Especid.

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor m data de sua püblicação.

Sala  da Presjdencia  da  Câmam  Muricipal  de  Boa  Vista,  Casü 'Dr.
Ariônío Pereim de Almeida", em 17 de abril de 2023.

IOSÉ FEmlANDO LEtTE AIRES
Pmsidente

Pübticado por:
EweTson Marinho

Códigoldentificador:Bü`0569D

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL D0
MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO 1}0 CONTRATO N.0 80l oln023

CONTRATANIE: Preíéitm Municípal de Boa Vista
CONTRATADO (A) ALISON I.AULINELI DA SII ,VA PTNTO
CNPJ N° 08.726.863/0001 -52
INExlGIBn.IDADE No oo l/2o23
0BJETO:   Prestar  os  SERVIÇOS   DE   CONTABILIDADE  PARA
ACOMPANHAMENTO,  ORIENTAÇÃO  DA  ELABORAÇÃO  DE

#coE¥ff+FSEE:±EEÊffi+°#+ESEÊ
MUNlclpAL  DE  pREvlDÊNclA  soclAL  Do  Mut`mcíplo  DE
BOA VISTA - FUSEM E DEMONSTRATIV0 CONTÁBEIS PARA
0  MmusTÉRIO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  AO  LONGO  DO
pRESEm E"cíclo.
VALOR: R$ 38,500,00 (tmta e oito mil e quinhentos reais}
RECURSOS:    Do    Fundo    Municipal    de    Previdência    Social    do

g#3Édeffi,|o(dffi)-
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023.
VIGÊNCIA: lNICIAL: 02 de março de 2023.
FINAL: 31 de dezmbno de 2023.

Publm por:
KéziasilmamcostaFariaas

Código ldentificador:£85D 1 1 AA

GABINETE DO PREFEI
TERMODEH°E¥3T¥8£]ÇcÃo°.#®FOE#

0 PREFEIT0 1)0 MUMCÍPI0 I)E 80
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legai
o  Artigo  13.° -Inciso VI,  do  Decreto  Fed
setembro de 20 1 9,
R n s o L v E:
HOMOLOGARo    resultado    da    licitação    .
Eietrónico n° 021/2023,  que  objetiva AQUISI
DE    EmEDIENTE    pARA    As    DlvERs
Licitantes  vencedores  e  respectivo  valor  total
DAVID  &  CIA  LTDA -  CNPJ  05.694.497/0
212.978,00;    IIC    COMERCI0   DE   PAPEL
EIRELl  -  CNPJ  20.873.342/0001-23  -V
vaLor global da presente licibção é R$ 239.253

E AO PREGÃO

TA, ESTADO DA
iderando o que re2a
o  io.o24,  de  20  de

modalidade   P®
ÃO  DE MATERJAL
S     SECRETARIAS.

da  contratação:  E.  G.
01-09  -  VALOR  RS
RIA   E   SERvlços
R  R$  26.275,10.  0

10 (duzci]tos e trinta e
nove mil e duzentos e cinquenta e três reais e d¢ centavos)`

Publíque-se.

Boa Vista - PB,  14 de abril de 2023.

ANlmÉ Lülz GOMEs DE AEAÚJo
Prefeito

Pqblicado po].:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldéi[tifiüdor:E76223 82

TERMODEHOE%AEB:¥E#cÃ¥.F¥|ETM::EAo"GÃo

0 PREFEITO DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA, ESTAD0 I)A
PARAÍBA, no uso de siias atribuições legais, considerando o que reza
o  Artigo  13.°  -Inciso  VI.  do  Decreto  Fedeml! N.°  10.024,  de  20  de
setembro de 2019,
R E S 0 L V E:

F:o#A:ifc%.F#:oL#cEu£;3ia''iãu€oi.áâ?o£E:dM:AeEPG¥
LABORATÓR]OS         MULTIDIScn>LNARES         EDUCAÇÃO
INFAN",   E   FUNDAMENTAL   I   E   11.   Licitam;   vencedor   e
respecúvo   valor   total   da   contratação:   I\mr   DISTRIBUIÇÃO   E

£:r¥iETàçÃ£àgâci:à-é¥J,,4#22o:ó4.4`('s#eoc'ào£.s:
setenta e dois mil e setecentos e vinte reais).

Publique-se.

Boa Vista -PB,  17 de abril de 2023.

AI\lDRÉ LUH C;OMES I)E ARAÚJO
Prefeito

Publicado poT:
Kézía Silmara CosLa Farias

Códígo ldéntiflcador:E971 D865

TERMODEHo:AOBi%E:%AEEFER[EtTN°TEAopREGÃo
PRESENCIAL -N.® 015A2ó23

;AEjim?Tn?E?£g:ip-£;.eF£f#gÁ±E5ds5o:o:q:i8£dÊ
agosto dç 2000,
R E S 0 L V E:
HOMOLmARo   resultado   da   lichação    -|   modalidade    Pregão

:fio;NTRATAÇÃO   DEPresencial   n°   015Á2023,    que   objetiva
SERVIÇOS  DE  OFICNA MECÁNICA  P
DE     VEÍCULOS     LEVES,     MÉDIOS

FROTA  pRÓpRm
ESADOS     DESTE

:#Í;%?.#g#8TE*DâH2mspçocf,vvoEÊor_totãN#
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